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Indicação 001/2026 

Reitera ao Poder Executivo Municipal indicação de providências 
poro a disponibilização de uniformes aos servidores públicos 

municipais. .. 

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de ltaporanga, Fábio Bruno 
Gurgel Benini, que adote as providências necessárias para a aquisição e disponibilização de uniformes aos servidores 

públicos municipais. 

A presente demanda trata-se de reivindicação antiga dos servidores municipais, já apresentada por este 
Vereador por meio da Indicação n!! 8/2025. Entretanto, constata-se que a solicitação foi atendida apenas 
parcialmente, uma vez que, embora alguns setores tenham sido contemplados, diversos servidores ainda não 
receberam os respectivos uniformes. 

Diante disso, e em atenção às reivindicações dos servidores, reitero a presente Indicação, reforçando a 
necessidade da aquisição e da disponibilização de uniformes a todos os servidores municipais, ressaltando sua 
importância para a valorização profissional, a padronização e a adequada identificação no exercício de suas funções. 

Assim, este Vereador indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com a devida vênia, que sejam 
adotadas as providências cabíveis em relação ao exposto. 

É a Indicação . 

.. 

Nilton 
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es, em 28 de janeiro de 2026. 
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